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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A presente Moção visa homenagear os referidos funcionários que muito contribuem com o grandioso trabalho
desenvolvido pela ADVOCACIA CARNEIRO, as pessoas que necessitam de benefícios previdenciários.

Assim solicitamos a aprovação pelos nobres colegas.

MOÇÃO DE APLAUSO AOS FUNCIONÁRIOS DA ADVOCACIA CARNEIRO: EDIMAR ROSA HIGÍDIO,
MARIA ANGÉLICA SILVA ALEXANDRE E PAULA CARVALHO PEIXOTO.

- JUSTIFICATIVA -
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Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

APLAUSO Nº 9221/2018

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA URANO, 522, JARDIM BRASILIA, 38.401-372, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Alexandre Nogueira

Sala das Sessões, 18 de outubro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

Ver. Alexandre Nogueira

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO



Nome Quantidade

Ver. Alexandre Nogueira 1
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